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PORTARIA FF Nº 220/2025

Dispõe sobre tornar sem efeito a Portaria FF n° 203/2025

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; e

Considerando o estabelecido no Regimento Interno da Fundação Florestal, instituído
pela Portaria Normativa FF nº 0276/2018,

RESOLVE:
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria FF nº 203/2025, que designava o Sr. Adriano

Candeias de Almeida, RG nº 41.897.515-2, para responder pelo expediente da EEc Itirapina e EEx

Itirapina, visto que a  Sra. Karine Custódio Garcia Paniquar assumirá a gestão dessas
unidades, no período de 28.07 a 18.08.2025,por motivo de férias do titular.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, na data da assinatura digital.

RODRIGO LEVKOVICZ
Diretor Executivo

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.07.28.1.1.32.14.214.1227444
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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